
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOGO URNAS DE MOURA

CONTRATO N' 006/201 9
wwwpilardosul.sp.gov.br

Processo Administrativo n.' O1 1 6/201 9

identidade RG. n.' 3.991.283 e inscrito no CPF/MF sob n.' 515.024.618-20.
residente e domiciliado na Rua Toshio Muramatsu, n.' 45, Bairro Santa Cecília. em
Pilar do Sul, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATANTE e de
outro lado a empresa KIARA TERRA FERRAZ PUPIM ATlyIDADES ARTÍSTICAS
inscrita no CNPJ sob n'. 20.950.279/0001-81 com sede a Rua Professor Basileu
Garcia, n' 119, Bairro Cerqueira Cesar, Cidade e Estado de São Paulo, neste ato
repre.sentado pela Sra. KIARA TERRA FERRAZ PUPIM, portadora da Cédula de
Identidade RG n.' 308648195, inscrito no CPF sob n.' 249.931 .628-47, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e
condições a que se comprometem cumprir reciprocamente:

CLÁUSULA..]:- A CONTRATADA deverá ministrar palestra e contação de histórias
para os professores da rede municipal de educação, no dia 1 8 de fevereiro de 201 9.
com a temática: A importância da contação de histórias no ambiente escolar e como
profissionais da educação podem utilizar esta ferramenta como meio de
transformação.

CLÁUSULA...2: - O contrato terá vigência por 3 (três) meses, a contar de sua
assinatura.

ÇLAllSy!:A...3= - Pelos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA, o valor de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais), mediante
apresentação de nota fiscal e certificação do setor competente.

g!:AUSLILA..4: - A CONTRATANTE fará os descontos da CONTRATADA conforme
legislação vigente.

ÇLA!!$!!LA..g' - A Prefeitura designará a Secretária de Educação, para representá-
ja na qu'lid'd' de fiscalizadora do Contrato. A ãs"lizadora pJ''fg -esigHaf ÓÚtÜs
funcionários para auxilia-lo no exercício da fiscalização.

QLAIISllLA..S=- O valor acima mencionado é irreajustável e correrá por conta das
dotações . orçamentária no órgão 02.00.00, Funcional programática n.'
12.361 .0003.2005, Categoria Económica 3.3.90.39. '

QLA!!GULA.7' A Contratação dos serviços é feita por força do artigo 24, inciso 11,

da Lei 8.666/93, alterada pelas Leis n.' 8.833/94 e '9.648/98' com valores
reajustados conforme Decreto n' 9.41 2/1 8.
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ÊLAIISgLA...!g: - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, no todo ou em parte, sem prévia anuência da CONTRATANTE.
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PJPlr do Sul, OI de fevereiro de 2019
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Secretária de Educação
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KIARA TERRAFERRAZ PUPIM ATIVIDADES ARTÍSTICAS
KIARA TERRA FERRAZ PUPIM
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